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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO 019/2026 

 
 
Na publicação da Edição - Nº 3912 do Diário Oficial do Município de Ibitiara, Bahia, página 
03, datada de 17 de março de 2026, referente a publicação Contrato n°019/2026 decorrente da 
Credenciamento Público nº 004/2025. 
 
 
 
NA PÁGINA 03, ONDE SE LÊ: 
 

O prazo de VIGÊNCIA contratual terá início na data de assinatura deste instrumento até 
31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 
 
LEIA-SE: 
 

O prazo de VIGÊNCIA contratual compreenderá o período de 06 (seis) meses, a contar 
do dia subsequente à publicação do presente termo em site oficial, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 

CONTRATO 020/2026 
 
 
Na publicação da Edição - Nº 3912 do Diário Oficial do Município de Ibitiara, Bahia, página 
16, datada de 17 de março de 2026, referente a publicação Contrato n°019/2026 decorrente da 
Credenciamento Público nº 004/2025. 
 
 
 
NA PÁGINA 16, ONDE SE LÊ: 
 

O prazo de VIGÊNCIA contratual terá início na data de assinatura deste instrumento até 
31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 
 
LEIA-SE: 
 

O prazo de VIGÊNCIA contratual compreenderá o período de 06 (seis) meses, a contar 
do dia subsequente à publicação do presente termo em site oficial, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
 

Ibitiara-Ba, 18 de março de 2026. 


